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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

úMtRii Mgmn de düode de cdxus
m 861 , DE 20 DS MAIO 19CS.\

•EIIENTA: Denominação cie Logradouro Publico,

A Cni-DmÁ líUlTICIPAL IS DU.,UE IG CAXIAS decreta e|

eu sa.nciono a seguinte Lei:

Árt, 12 _ Passa a denominar-se Praça Brasil-For- ,

tugal a. praça existente no cruzamento da Avenida Dugue de Caxias com a ,

Eua Itatinga, no bairro Itatiaia, 12 Distrito deste liunicípio,

Art« 22 - A presente Lei entrará em vigor na da- ,
ta de sua T:ublicação, revogadas as dispcsições em contrário.

de maio de 1988,

PKLEAITUBA IUXICIP.1L DE DUIÜE DE CAXIAS, em 20

/:• O" IXSIFA

Prjb^fiü^ Municipal


